[bookmark: _GoBack]
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR MISTA PELO FORTALECIMENTO DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, DURAÇÃO, SEDE E FINALIDADE
Art. 1º. A Frente Parlamentar Mista pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar é uma entidade civil de natureza política, não ideológica e suprapartidária, de âmbito nacional, tendo como objetivo a defesa, o fortalecimento institucional e o aprimoramento das políticas públicas relacionadas direta ou indiretamente aos regimes de previdência complementar fechada e às entidades que os administram, em todas as esferas da federação.
Parágrafo único. A Frente, que tem sede e foro no Congresso Nacional, Distrito Federal, é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração.
Art. 2º. A Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar tem por finalidade:
I - Acompanhar o processo legislativo de alteração das leis que envolvem o marco da previdência complementar fechada, mantendo contato com as Mesas Diretoras e Lideranças Partidárias da Câmara dos Deputados e do Senado Federal;
II - Buscar aprovação de proposições legislativas que aperfeiçoam a gestão e possibilitem a universalização do acesso à previdência complementar fechada no país manifestando-se quanto à exequibilidade e aplicabilidade da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 e da Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001 e suas respectivas alterações, e outras que se façam necessárias e que tenham impacto nas entidades de previdência complementar fechada, primordialmente para a manutenção do seguinte:
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a) Formular a política de previdência complementar;
b) Disciplinar, coordenar e supervisionar as atividades reguladas por esta Lei Complementar, compatibilizando-as com as políticas previdenciária e de desenvolvimento social e econômico-financeiro;
c) Determinar padrões mínimos de segurança econômico-financeira e atuarial, com fins específicos de preservar a liquidez, a solvência e o equilíbrio dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada entidade de previdência complementar, no conjunto de suas atividades;
d) Assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos de benefícios; e
e) Proteger os interesses dos participantes e assistidos dos planos de benefícios.
III – Defender, promover e fortalecer o regime de previdência complementar fechada no Brasil, com foco na proteção dos direitos dos poupadores assistidos, na transparência da gestão e na sustentabilidade do sistema;
IV – Atuar na formulação e apoio a políticas públicas, propostas legislativas e ações institucionais que visem:
a) A proteção aos direitos dos participantes e assistidos, assegurando que os benefícios previdenciários sejam preservados, valorizados e cumpram sua função social;
b) A sustentabilidade financeira das entidades fechadas de previdência complementar, com vistas à solvência, equilíbrio atuarial e estabilidade de longo prazo;
c) A promoção da transparência e da responsabilidade na gestão, na aplicação de recursos e na governança das entidades fechadas de previdência complementar;
d) A ampliação do acesso à previdência complementar por meio de políticas de inclusão social e previdenciária;

e) A prevenção da pobreza entre aposentados, idosos e pessoas com deficiência, por meio da garantia de pensões dignas;
f) A revisão e modernização da legislação aplicável, com o objetivo de adequar normas e regulamentações às boas práticas de governança, gestão e investimentos;
g) A implementação de práticas de gestão eficiente e de diversificação de investimentos que reduzam riscos e aumentem a rentabilidade das entidades fechadas de previdência complementar;
h) A fiscalização contínua da gestão dos recursos previdenciários, promovendo o controle social e a transparência;
i) A promoção da educação previdenciária, estimulando a conscientização da população sobre a importância do planejamento de longo prazo;
j) A melhoria da qualidade de vida dos aposentados, garantindo segurança financeira e dignidade na velhice;
k) A defesa do acesso a serviços de saúde integrados às necessidades dos aposentados;
l) A inclusão digital dos participantes e assistidos, facilitando o acesso a informações e serviços previdenciários;
m) A garantia da justiça social, assegurando a igualdade de acesso e tratamento aos benefícios previdenciários.
V - Promover o debate, a participação e a integração dos estados e entidades representativas com os poderes Legislativo e Executivo.
VI - Receber demandas da sociedade civil que estejam afins ao tema da Frente;

VII - Lutar pela conscientização da sociedade em relação à importância da previdência complementar fechada e como seu acesso proporciona melhor qualidade de vida;
VIII - Promover estudos, pesquisas, debates, conferências, cursos e outros instrumentos para divulgação e aprimoramento das atividades da Frente, bem como do aperfeiçoamento da legislação.
CAPÍTULO II
DOS INTEGRANTES DA FRENTE
Art. 3º. Podem aderir à Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar:
I - Os parlamentares, em exercício das suas funções, como membros efetivos da Frente.
II - Ex-parlamentares que se interessem pelos objetivos da Frente, como membros colaboradores.
Parágrafo único. A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares, autoridades e pessoas da sociedade em geral que se destacarem na prática de políticas e de ações voltadas para a consecução dos objetivos propostos.
CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS
Art. 4º. São órgãos de direção da Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar:
I - a Assembleia Geral, integrada pelos membros efetivos, todos com direitos iguais de palavra e voto;
II - a Mesa Diretora;

III - a Secretaria Executiva;

Art. 5º. Caberá a Mesa Diretora a escolha da Secretaria Executiva da Frente

Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar, que poderá ser exercida por meio de cooperação técnica com profissionais e entidades associativas privadas.
CAPÍTULO IV
DA ASSEMBLEIA GERAL E SUAS FUNÇÕES
Art. 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por ano ou, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou a requerimento de ⅓ (um terço) dos membros parlamentares.
Parágrafo único. A assembleia geral reunir-se-á, em primeira convocação, no horário e local previamente marcado, com a presença de 20% de seus membros e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número.
Art. 7º. Compete à Assembleia Geral:

I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto da Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar;
II - Eleger e dar posse à Mesa Diretora a cada 2 (dois) anos;

III - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar;
IV - Admitir ou demitir membros, conceder títulos honoríficos, homologando atos da Mesa Diretora que nesse sentido forem adotados no interregno das assembleias ordinárias;
V - Homologar termos de convênios e de contratos firmados pela Mesa Diretora;
VI - Apreciar matéria que lhe for apresentada pela Mesa Diretora ou qualquer de seus membros fundadores ou efetivos.

Art. 8º. A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será convocada com antecedência mínima de 3 (três) dias, através do envio de mensagens via endereço eletrônico (e-mail) e/ou telefone de cada membro.
CAPÍTULO V
DA MESA DIRETORA E SUAS ATRIBUIÇÕES
Art. 9º. A Mesa Diretora é composta por:

| - Presidente;

II - Vice-Presidente para a Câmara dos Deputados;

III - Vice-Presidente para o Senado Federal.

IV – Coordenadores Setoriais

Art. 10. Compete à Mesa Diretora, dentre outras atribuições que se façam necessárias para o fiel cumprimento das competências da Frente:
I - Organizar e divulgar programas, projetos e eventos da Frente, sempre assessorada pela Secretaria Executiva;
II - Nomear coordenadores setoriais e comissões, atribuir funções específicas a seus membros, nomear integrantes de missões externas e requisitar apoio logístico de pessoal às Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal;
III - Manter contato com as Mesas Diretoras e com as Lideranças Partidárias da Câmara dos Deputados e do Senado federal, visando o acompanhamento de todo o processo legislativo que se referir às políticas, às ações e aos objetivos propostos;
IV - Praticar atos administrativos inerentes ao funcionamento da Frente, fazendo publicar em seu site institucional informações pertinentes, sempre guiados pelo princípio da transparência;

V - Exercer toda e qualquer prerrogativa e tomar as decisões necessárias ao cumprimento das finalidades da Frente, observando os limites impostos pelo presente Estatuto podendo firmar parcerias e convênios com institutos, fundações, associações ou entidades semelhantes.
Art. 11. São funções de cada integrante da Mesa Diretora:

I - Presidente, a quem compete a coordenação geral dos trabalhos, devendo atuar como porta-voz da Frente inclusive:
a) Orientar Coordenadores Setoriais Regionais, aos quais competem a apresentação da Frente diante das bancadas estaduais da referida região geográfica do país e na difusão das ações políticas realizadas pela Frente nos estados da respectiva região;
b) Orientar os Coordenadores Setoriais Temáticos, responsáveis por direcionar e articular as matérias a serem deliberadas nas Casas Legislativas que estejam contempladas na temática da coordenação.
II - Vice-Presidente para a Câmara dos Deputados, a quem compete apoiar o Presidente na coordenação dos trabalhos e substituí-lo em suas faltas;
III - Vice-Presidente para o Senado Federal, a quem compete apoiar o Presidente na coordenação do trabalho, representar as atividades da Frente nas atividades privativas ao Senado Federal e é o substituto preferencial ao Presidente na sua ausência.
CAPÍTULO VI
DA Secretaria Executiva E SUAS ATRIBUIÇÕES
Art. 12. As atividades da Secretaria Executiva consistirão, dentre outras, em:

I - Elaborar a proposta do plano de trabalho anual e auxiliar na execução das atividades e trabalhos da Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar;
II - Operacionalizar as atividades técnicas, administrativas, de comunicação e

de relações públicas da Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar;
III - Gerenciar recursos financeiros disponíveis para a execução do plano de trabalho anual, assegurando a transparência, integridade e bom registro de qualquer gasto executado, garantindo que todas as receitas e despesas sejam auditáveis e justificáveis;
IV - Assessorar as atividades dos parlamentares, desde que vinculadas aos objetivos da Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar;
V - Incrementar o intercâmbio com as assessorias dos poderes Executivo e Judiciário;
VI - Divulgar periodicamente as ações da frente de seus componentes, bem como as dos setores interessados que sejam cabíveis; e
VII - Elaborar, inclusive em articulação com órgãos técnicos do setor público e privado, pareceres, notas técnicas, informações e propostas de proposições legislativas.
CAPÍTULO VII DOS MANDATOS
Art. 13. Os mandatos da Mesa Diretora têm a duração de 2 (dois) anos, permitida a reeleição para todos os cargos.
CAPÍTULO VIII
DO PATRIMÔNIO SOCIAL
Art. 14. Constitui patrimônio da Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar os bens que venha adquirir, que receba por doação ou por qualquer outro meio legal, sendo a sua administração de responsabilidade da Mesa Diretora em conjunto com a Secretaria Executiva.

Parágrafo único. A Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar poderá, a critério da Mesa Diretora e da Secretaria Executiva, promover, futuramente, a criação de entidade de apoio institucional, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica própria, para auxiliar na execução de suas atividades, captação de recursos, promoção de estudos técnicos e desenvolvimento de projetos vinculados à previdência complementar fechada.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. A Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar buscará, constantemente, fortalecer o seu papel de servir como plataforma técnica e política na construção do debate político, para que diferentes setores da sociedade, de âmbito público e privado, integrem a construção de decisões em torno das temáticas em que atuam.
Parágrafo único. Pessoas físicas e jurídicas que colaborem com a Frente Parlamentar Mista de Fortalecimento da Previdência Complementar em seus objetivos, deverão guiar-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, transparência, senso de justiça, boa governança e ética, visando a construção do bem público e da construção de políticas públicas de excelência.
Art. 16. A Frente Parlamentar Mista Pelo Fortalecimento das Entidades Fechadas de Previdência Complementar poderá estabelecer parcerias com deputados estaduais e vereadores, de forma a fortalecer frentes parlamentares subnacionais e outros projetos que favoreçam a consecução dos seus objetivos.
Brasília, 15 de julho de 2025.
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TADEU VENERI
Deputado Federal (PT/PR)
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